



A Comissão de Obras e Serviços Públicos, com base no Regimento Interno da Câmara de Vereadores, propõe Emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar n. 012/2019 de autoria do Poder Executivo, nos seguintes termos:

EMENDA ADITIVA N. 019/2020

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 012/2019
[bookmark: _Hlk21703612]DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ESTRATÉGICAS, INSTITUI O PLANO DIRETOR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _Hlk48566575]Proposta: Adicionar perímetro adicional a SEIS no mapa Anexo III – Setores e Zonas Especiais Urbanas, adequando o Anexo XIII, item SEIS

[bookmark: _Hlk48566591]Acrescenta-se ao Setor Especial de Interesse Social a partir do ponto 30, Coordenadas geográficas: Latitude 26°26'15.31"S, Longitude 49° 01'13.96"O. Coordenadas UTM: Longitude 697383.48 m E, Latitude 7074336.36 m S, até o ponto 47, Coordenadas geográficas: Latitude 26°26'15.95"S, Longitude 49° 02'00.55"O. Coordenadas UTM: Longitude 696092.38 m E, Latitude 7074336.46 m S.

Schroeder, 15 de julho de 2020.

Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes




JUSTIFICATIVA

	Justifica-se a apresentação da presente emenda aditiva, tendo em vista ser necessário à distribuição do setor especial de interesse social no município, para facilitar o acesso ao setor industrial, para que não fique localizado tão somente em um extremo do município, uma vez que ainda não temos transporte público interno.
	Certos da compreensão dos nobres edis, solicitamos aprovação de nossa emenda modificativa. 
	
Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes

